Mensagem no 12/2015                   
     Três Passos, 25 de fevereiro de 2015.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 12, de 25 de fevereiro de 2015, que autoriza o Município a proceder na desafetação e permuta do imóvel constante da matrícula nº 20.688 do Registro de Imóvel de Três Passos.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr.

ALCIONE CEZAR SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 12 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015.


O presente Projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na desafetação e permuta do imóvel constante da matrícula nº 20.688, do Registro de Imóvel de Três Passos.


O Município de Três Passos, autorizado pela Lei Municipal nº 4.909, de 1º de abril de 2014, efetuou a permuta do imóvel constante da matrícula nº 19.183, que compreende o lote urbano nº 11-A da quadra nº 344, com área de 428,56m2, com a Sucessão de Arlindo Adelar Fuhrmann.



Ocorre que, após a demarcação do terreno permutado constatou-se que ocorreram alterações nas medidas e metragens quadradas do imóvel, impossibilitando que sobre o mesmo fosse edificado qualquer tipo de benfeitoria.


Optou-se, então por fazer essa nova permuta, transferindo à Sucessão de Arlindo Adelar Fuhrmann, como forma de compensação, o imóvel constante da matrícula nº 20.688, que compreende o lote urbano nº 09, da quadra nº 345-B, com área de 390m2.



Há, no entanto, a averbação nº 1 na matrícula nº 20.688, afetando o imóvel para destiná-lo para fins institucionais, conforme art. 22 da Lei Federal nº 6.766/79.



As áreas institucionais de loteamentos são aquelas destinadas à edificação de equipamentos comunitários, tais como praças, ginásio de esportes, áreas de lazer, escolas, postos de saúde, entre outros, conforme dispõe o art. 4º, §2º da Lei nº 6.766/79.


Cabe ao Município regulamentar a porcentagem que os loteamentos devem ter de espaços livres de uso público, previstos no art. 4º, inciso I, da Lei Federal nº 6.766/79, de acordo com a densidade de ocupação prevista pelo plano diretor, haja vista ser interesse local preconizado pelo art. 30, inciso I, da Constituição Federal.



A Lei nº 6.766/79, em seu art. 17, assim dispõe sobre a impossibilidade da alteração da destinação das áreas verdes e institucionais.


A jurisprudência, entretanto, é divergente quando se trata da possibilidade ou não de desafetação e consequente alteração na destinação destas áreas.


Existem inúmeras decisões que entendem viável, havendo lei municipal, a alteração da destinação das áreas públicas mediante sua desafetação. Caso esta área seja também de preservação permanente, para sua desafetação será necessária, também, autorização do órgão ambiental responsável, o que não é o caso.


Havendo autorização legislativa, o bem passa a dominical, podendo ser alienado/permutado nos termos da lei. Mais que isso, tendo havido a desafetação, o bem dominical permutado passa a pertencer, em sua plenitude ao novo proprietário, que deverá usá-lo conforme estabelecido no ato de permuta.


Para corroborar o até aqui exposto, colaciono jurisprudências que autorizam a desafetação:

 Ementa: ADMINISTRATIVO. DESAFETAÇÃO DE BENS PUBLICOS. ART. 17 DA LEI N. 6.766/79. O COMANDO CONTIDO NO ART. 17 DA LEI N. 6.766/79 DIRIGE-SE AO LOTEADOR, PROIBINDO-O DE ALTERAR A DESTINAÇÃO DOS ESPAÇOS LIVRES DE USO COMUM. A EDILIDADE PODERA FAZE-LO, DESDE QUE POR REGULAR AUTORIZAÇÃO LEGAL. RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS. (REsp 33.493/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/11/1993, DJ 13/12/1993, p. 27417). Grifei.
Ementa: Apelação Cível. Ação Civil Pública. Loteamento irregular. Legitimidade do Ministério Público. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. Agravo retido não provido. Decreto n.º 4.872/2001, do Município de Barueri, que desafetou bem de uso comum do povo, transformando-o em dominical, com o fito de permitir sua alienação nos termos do plano de parcelamento popular municipal. Ausência de inconstitucionalidade.  Possibilidade de afetação ou desafetação de bem público, seja qual for sua natureza. Medida no mais que atende ao interesse público (construção de moradias populares). Loteamento de área que serviria à recreação de outro loteamento. Possibilidade. (...) Recurso parcialmente provido. (TJSP APL: 9170307872007826 SP 9170307-87.2007.8.26.0000, Relator: Rui Stoco, Data de Julgamento: 13/06/2011, 4ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 21/06/2011).
Ementa: Administrativo. Bem público. Área institucional. Loteamento. Doação. 1. Deve ser considerada interposta a remessa oficial quando a sentença extingue, sem exame do mérito, ação proposta por Município objetivando reaver posse de bem público e cujo valor da inicial supera 60 salários mínimos. 2. A intimação do Município, para os fins do art. 267, III, do CPC deve ser feita pessoalmente ao Prefeito ou Procurador do Município devidamente identificados por mandado ou recibo postal por eles assinados. 3. Os espaços livres - equipamentos, área de recreio, etc, devidamente contidos no memorial e na planta do loteamento, se tornam inalienáveis com o registro ou inscrição do loteamento passando ao domínio municipal. 4. A desafetação somente se mostra legitima em casos excepcionais, quando afastado o prejuízo para a finalidade da sua instituição no projeto de loteamento, inexistindo possibilidade de aceitar-se tal procedimento sob a justificativa vaga e imprecisa do interesse público, quando não se atenta para a necessidade dos planos de urbanização e habitacionais se aterem ao plano diretor como atualmente previsto pelos artigos 39 e seguintes, da Lei Federal nº 10.257/2001. 5. A prévia declaração de inconstitucionalidade pela ação direta da lei que concedeu a desafetação e autorizou a doação não é condição para o exercício da ação possessória, mormente quando não houve outorga de escritura pública. 6. Não é razoável que, por exclusiva abusividade e desvio de poder dos titulares dos cargos executivo e legislativo do Município, se permita a ocupação dos espaços livres dos loteamentos por particulares como se fossem propriedades particulares destes. Remessa oficial e apelação providas. Vistos. (TJ-SP - CR: 8363115000 SP , Relator: Laerte Sampaio, Data de Julgamento: 09/12/2008, 3ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 26/01/2009)
 

Não há qualquer prejuízo para a comunidade na desafetação pretendida, até porque, os imóveis em questão situam-se no Bairro Glória, que já é suficientemente atendido por toda a rede básica municipal.



Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, o que nos possibilitará a viabilização do projeto supra-aduzido o mais breve possível.



Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
PROJETO DE LEI N° 12, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015.
Autoriza o Poder Executivo a proceder na desafetação  e permuta do imóvel constante da matrícula nº 20.688 do Registro de Imóvel de Três Passos.

Art. 1º- Fica autorizado o Município de Três Passos a efetuar a desafetação das condições descritas na matrícula nº 20.688, do Registro de Imóveis de Três Passos.

Art. 2º - Fica autorizado o Município de Três Passos a proceder na permuta de bem imóvel de sua propriedade com bem imóvel de propriedade do Espólio de Arlindo Adelar Fuhrmann.

Art. 3º - O Município de Três Passos obriga-se a realizar a transferência para o Espólio de Arlindo Adelar Fuhrmann do seguinte bem imóvel de sua propriedade:
Lote urbano nº 09, da quadra n 345-B, com área de 390,00m2, situado no lado ímpar da rua 1212, distante 41 metros da esquina com a Rua Avaí, no quarteirão indefinido formado pelas Ruas 1212, Guia Lopes, Avaí e área urbana não loteada – antiga parte do lote rural nº 14, da 1ª secção Turvo, Loteamento Bolico, no Município de Três Passos, confrontando ao Nordeste com área urbana não loteada – antiga parte do lote rural nº 14, da 1ª secção Turvo, por uma linha de 13,00 m2; ao Sudoeste, com a Rua 1212, por uma linha de frente de 13 metros; ao Nordeste, com o lote urbano nº 08, por uma linha de 30 metros; e, ao Sudoeste, com lote urbano nº 10, por uma linha de 30 metros.


Art. 4º O Espólio de Arlindo Adelar Fuhrmann obriga-se a realizar a transferência para o Município de Três Passos do seguinte bem imóvel de sua propriedade:
V - Lote Urbano n° 11-A, da quadra n° 344, com área de 428,56 m², localizado no lado par da Rua Benjamin da Silva Osório e distante 34,00 metros da esquina com a Rua Elemar Fensterseifer, cujo quarteirão é formado pelas ruas Elemar Fensterseifer, Benjamin da Silva Osório, Avaí e Dona Tereza Cristina, no Município de Três Passos, confrontando-se ao NORTE com os lotes urbanos nºs 17, 18, 19 e 20, por uma linha de 38,96 metros; ao SUL, com os lotes urbanos n°s 9 e 11, por uma linha de 38,96 metros; ao LESTE, com  a Rua Benjamin da Silva Osório  , por uma linha de frente de 11,00 metros; e a OESTE, com o lote urbano nº8, por uma linha de 11,00 metros, devidamente matriculado no Registro de Imóveis de Três Passos sob o nº 19.183  ,de propriedade do Município de Três Passos



Art. 5º O Município obriga-se a arcar com as despesas decorrentes da escrituração dos imóveis a serem permutados.



Parágrafo único. Ambas as partes se comprometem a entregarem os imóveis acima descritos livres de quaisquer ônus e/ou alienações.



Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos/RS

Aos 25 dias do mês de fevereiro do ano de 2015.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
